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RESUMO:

Introdução: O crescimento da Inteligência Arcial (IA) em poencializado a reormula-

ção do campo da saúde, oralecendo a presação de cuidados ao paciene e melhorando

o uso da ecnologia na Medicina. Algumas aplicações mais recenes incluem aprimora-

meno de diagnósco e aendimeno clínico, análise auomazada de dados genécos,

aperfeiçoamento da pesquisa em saúde, desenvolvimento de novos medicamentos e as-

sisência na implanação de dierenes inervenções na saúde pública, como vigilância e

prevenção de epidemias, resposas a suros e melhoria no gerenciameno de sisemas. A

IA ambém pode beneciar países como o Brasil que, além de possuir o Sisema Único de

Saúde (SUS) de abrangência pública no aendimeno à população - mais de 200 milhões

de pessoas - êm lacunas signicavas na presação de cuidados de saúde e serviços para

os quais a IA pode desempenhar um papel relevane. Ao mesmo empo que a aplicação

de novas ecnologias, como a IA, razem esperança aos benecios ao SUS, há preocupação

sobre o crescimeno desordenado da ecnologia, caso não seja acompanhada de quesões

como respeio aos direios humanos e princípios écos. Proeção de dados, privacidade

dos pacienes e governança são emas sensíveis que devem ser considerados nos criérios,

vieses e princípios empregados na concepção de algorimos que compõem a IA e diversas

plaaormas ecnológicas. Objevos: Analisar o atual cenário de uso da IA na saúde pú-

blica brasileira a parr de parâmeros écos e lançar luz sobre como é possível conciliar
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os benecios produzidos ao sisema de saúde com a adoção da IA, manendo o respeio

pela privacidade dos pacientes com o tratamento adequado de dados pessoais. Importa

discur as seguines quesões: proeção e o uso dos dados pessoais; riscos de endências

codicadas na consrução de algorimos de IA; necessidade de responsabilização e presa-

ção de conas por pare de líderes envolvidos nas decisões quano ao uso da IA no sisema

de saúde. Desenvolvimento: Globalmene, diversos países celebram as possibilidades de

uso da IA para melhoria dos seus sisemas de saúde. Todavia, é crescene a preocupação

que o seu uso não seja pauado pelo respeio aos direios humanos e princípios écos,

os quais podem gerar desigualdades abissais enre indivíduos de populações disnas. A

Organização Mundial da Saúde (OMS) publicou o documeno “Ehics and Governance o

arcial inelligence or healh” (Nações Unidas Brasil, 2021), relaório global com princí-

pios orienadores que visa “ornecer um guia valioso para os países sobre como maximi-

zar os benecios da IA, minimizando seus riscos e eviando suas armadilhas”, incluindo

alguns dos relevanes princípios écos a serem observados pelos países na adoção da IA

em sisemas de saúde. No Brasil, a Consuição Federal de 1988 esabeleceu que a saúde

é um direio de odos os cidadãos e dever do Esado e o SUS surgiu com o propósio de

universalizar o acesso à saúde, endo sido concebido para er compeência disribuída e

concomiane enre os enes ederavos. Imporane desacar que os recursos maeriais e

ecnológicos (hospiais, clínicas, laboraórios, unidades de aenção básica, enre ouros) e

humanos (prossionais de saúde) esão concenrados nos grandes cenros urbanos e nas

regiões mais desenvolvidas, reendo a grande desigualdade econômica do país. A escas-

sez de recursos é considerada um entrave para universalização dos serviços de saúde e

fortalecimento dos sistemas de proteção social que alcance todos os cidadãos.Métodos:

A pesquisa oi conduzida por meio de revisão sisemáca de lieraura, abrangendo argos

ciencos, orienações de organismos inernacionais, relaórios governamenais, esudos

sobre éca, a IA e as regulamenações relacionadas com a privacidade e proeção de dados

pessoais. A revisão inclui esudos publicados nos úlmos cinco anos, com oco em deba-

es sobre a IA, princípios écos, governança, algorimos e proeção de dados. Um conjun-

o de lieraura inerdisciplinar oi examinado no esudo, incluindo rabalhos de campos

da Ciência da Informação, Ciência da Computação, Ciências Biomédicas, Ciências Sociais

e Direito. Resultados: O SUS concebido de orma ripare e descenralizada apresena

caraceríscas que diculam conrole, privacidade e governança de dados pessoais sensí-

veis de saúde. Há grande concenração de recursos humanos, maeriais e ecnológicos nos

grandes cenros urbanos, dados pessoais são coleados em redes diversas de insuições

públicas e a ineroperabilidade enre sisemas, quando exisene, é precária, sem conar

que o SUS engloba, por meio de convênios, enes privados de assisência à saúde. Conclu-

são: O Brasil enrena inúmeros desaos para aplicação de IA no SUS, não somene pela

sua dimensão, descenralização, discrepâncias de recursos econômicos, ecnológicos e hu-

manos, mas ambém pela ala de governança para consrução de algorimos de IA. A Lei

Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD), inspirada no Regulameno Geral sobre a Pro-

eção de Dados (RGPD) da União Europeia (2016), esabelece princípios para o raameno

de dados pessoais que incluem ransparência, segurança, responsabilização e presação

de contas, não discriminação, bem como penalidades para o seu descumprimento. No que

diz respeio a legislação especíca sobre o uso da IA no Brasil, um projeo de lei esá em
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râmie no Congresso Nacional, com objevo de regulamenar sisemas de IA em diversos

segmenos. O hiao enre aplicação e regulação de IA impõe: desaos e reexões sobre

riscos no raameno indevido de dados pessoais sensíveis; riscos de erros e violação de al-

gorimos; riscos de ausência de proeção de dados (ou proeção inadequada); riscos sobre

vieses discriminaórios que possibiliem o aumeno da desigualdade social. A migação

dos mencionados riscos é possível aravés de governança, responsabilização, presação de

conas, encaminhamenos de adequadas unções dos aores envolvidos no ciclo de vida

de algorimos e erramenas de IA.
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